
Superintendência do Espaço Físico
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

--------------------------.-----------------------------------
CONTRATO nO 23/ 2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO, POR MEIO DA SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO
FíSICO DA USP - SEF E A EMPRESA E2 ENGENHARIA EIRELI
ME, PARA A ADEQUAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROJETO DE
PROTEÇÃO E COMBATE À INCÊNDIO PARA O CENTRO DE
DIFUSÃO INTERNACIONAL 2 DA USP.

A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por meio da Superintendência do Espaço Físico da USP -
SEF, com sede à Rua da Praça do Relógio, 109 - Bloco K, 2° e 4° andares - Butantã - São
Paulo/SP - CEP 05508-050, CNPJ nO63.025.530/0040-10, neste ato representada pelo seu
Superintendente Prof. Dr. OSVALDO SHIGUERU NAKAO, RG nO3.583.858-9, por delegação de
competência, nos termos da Portaria GR-6.561 de 16/06/2014, ora "contratante" e a empresa E2
ENGENHARIA EIRELI ME, CNPJ n.o09.617.279/0001-21, com sede na Av. Getúlio Vargas, 220,
sala 06 - Calmon Viana - Poá/SP - CEP 08560-000, representada neste ato pelo Sra. Cintia
Aparecida Baraldi Muniz, ora "contratada", firmam o presente Contrato, com fundamento no inciso
I do artigo 24, da Lei nO8.666/93 e alterações posteriores, conforme consta do Processo nO
2017.1.363.82.9, sendo que o presente instrumento é celebrado nas seguintes condições:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Por este instrumento, a "contratada" se obriga para com o "contratante" à adequação e aprovação
do projeto de proteção e combate à incêndio para o Centro de Difusão Internacional 2 da USP.

cLÁUSULA SEGUNDA - DOVALOR E DA VERBA

O preço global para a execução do objeto do contrato é o constante da Proposta da "contratada",
no valor de R$5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), despesa que onerará a Classificação
Funcional Programática 12.364.1043.5305 - Classificação da Despesa: 3.3.90.39.53 - Fonte de
Recursos: 1, do orçamento da Contratante, de conformidade com o disposto no parágrafo 1.° do
artigo 12 da Lei n.? 10.320, de 16/12/1968, conforme Nota de Empenho n.? 3768645 - exercício
2017.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1. - O pagamento será feito em 01 (uma) parcela, após os serviços prestados devidamente
aceitos e aprovados pela fiscalização da "contratante".

3.2. - O pagamento será efetuado no prazo de 28 (vinte e oito) dias corridos contados do primeiro
dia seguinte ao da medição dos serviços, nos termos da Portaria GR nO4.710/2010, cujo teor
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constitui parte integrante o presente instrumento. A ordem de pagamento será emitida pela
Tesouraria Central da Reitoria, a favor da CONTRATADA, em agência do Banco do Brasil S/A.

Superintendência do Espaço Físico
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

3.3 - O pagamento somente poderá ser efetuado após o implemento das seguintes condições: a)
o aceite dos serviços, nos temos do disposto no item 3.1; b) a apresentação pela CONTRATADA,
da documentação fiscal completa; e c) apresentação de cópia autenticada dos comprovantes de
recolhimento de INSS (GRPS), FGTS (GRE) e respectiva folha de pagamento do mês da
prestação do serviço, vinculados à nota fiscal-fatura.

3.4. - O pagamento ficará condicionado à entrega, pela Contratada, de uma via do Registro de
Responsabilidade Técnica dos serviços perante a entidade profissional competente, onde deverá
constar a referência expressa ao número do contrato, seu objeto e ter seus campos integralmente
preenchidos.

3.5 - Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos para
sua liberação deverão ser regularizados até o sétimo dia anterior ao término do prazo de ~
pagamento.

3.5.1 - Caso não ocorra à regularização no prazo assinalado no item 3.5, o
pagamento ficará suspenso e será efetuado em até sete dias, contados
a partir do dia seguinte à regularização.

3.6 - O pagamento ficará condicionado a não existência de registro da Contratada no Cadin
Estadual, cuja consulta deverá ser feita pela Contratante, nos termos do artigo 6.°, inciso II e § 1.°
da Lei Estadual n.o12.799/08 c.c. artigo 7.°, inciso II e § 1.° do Decreto Estadual n." 53.455/08.

cLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

Fica estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da Ordem de Início a
ser emitida pelo Contratante.

cLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

As penalidades pelo descumprimento do Contrato ora celebrado estão dispostas nos artigos 86 e
87 da Lei nO8.666/93 e alterações posteriores, observadas a aplicação das multas e demais
sanções regulamentadas pela Portaria GR-3.161,de 11/05/99, do Magnífico Reitor da USP, que
fica fazendo parte integrante deste contrato.

cLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

A falta de cumprimento das obrigações assumidas pela "contratada" ou a incidência de
comportamento descrito no artigo 78 da Lei acima invocada, dará direito a sua rescisão,
independente de notificação judicial, aplicando-se os artigos 79 e 80 da mesma Lei, caso seja
inadimplente a "contratada".
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cLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de São Paulo, através de uma das Varas da Fazenda Pública, com
exclusão expressa de outros, por mais privilegiados que sejam, para a solução de quaisquer
questões suscitadas, em decorrência deste Contrato, não resolvidas por via administrativa.

E por se acharem assim ajustados e contratados, assinam o presente instrumento, na presença
das testemunhas abaixo nomeadas, dando-se publicidade do ato através da Imprensa Oficial do
Estado.

São Paulo, _rJ_l_ de _s_.àl_~_·__ de 2017.

.._./vG--é.-C
Prof. Dr. OSVALDO SHIGUERU NAKAO

Superintendente

C:~('J ~OJ\~c~J .~~ .k
Sra. CINTI~ ~ARECIDA BARALDI M

E2 Engenharia Eireli Me

Testemunhas:
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ANEXOS DO CONTRATO

PORTARIA GR N. 3925. DE 21 DE FEVEREIRODE 2008
(D.O.E. - 23.08.2008)

Artigo 1° - Ficam baixadas as Normas de Conduta de Obras e Serviços de Engenharia da Universidade
de São Paulo, constantes do Anexo I.

Artigo 2° - Todos os contratos de obras e de serviços de engenharia celebrados pela Universidade
deverão conter cláusula sobre a obrigatoriedade de cumprimento das normas de conduta para
empresas prestadoras desses serviços, passando as referidas normas a fazer parte integrante dos
contratos como Anexo.

Artigo 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrários, em especial a Portaria GR nO3702, de 17.07.2006 (Prot. USP nO2007.5.432.82.8).

Reitoria da Universidade de São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SUELY VILELA
Reitora

ANEXO I

NORMAS DE CONDUTA DE OBRAS E SERViÇOS DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PAULO.

1. As empresas contratadas para prestação de serviços de engenharia e obras devem cumprir as
normas de saúde e segurança no trabalho constantes da CLT, da Portaria nO3.214/78 do Ministério do
Trabalho, especialmente as previstas na NR 18, ou outras que vierem a substituí-Ias, além das demais ~
disposições relacionadas com a matéria, ainda que supervenientes.

2. A Universidade de São Paulo, por meio de seu Órgão responsável pela administração do contrato de
serviços ou obras, exercerá a fiscalização quanto ao cumprimento das normas aqui referidas,
obrigando-se a empresa a apresentar qualquer documentação eventualmente exigida e necessária para
a averiguação do cumprimento das normas mencionadas.

3. Uma vez constatado o descumprimento das normas citadas, a USP registrará a ocorrência no Diário
de Obras e notificará a empresa contratada a adotar, imediatamente, as medidas que apontar.

3.1. Caso a contratada não atenda as exigências da Universidade, será feita a rescisão contratual
unilateral, como também será aplicada a multa prevista para as hipóteses de inexecução contratual
contida na Portaria GR nO3161/99, ou diploma legal que a substitua.
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4. As obras e serviços de engenharia realizados pela Universidade de São Paulo devem ser de
conhecimento da Coordenadoria do Espaço Físico da USP - COESF e assumem a classificação a
seguir:

Categoria A - Construções de novos edifícios.

Categoria 8- Intervenções em edifícios existentes que alterem sua área construída.

Categoria C - Intervenções em edifícios existentes que:

• contenham serviços de engenharia de grande complexidade técnica;
• alterem as características originais dos edifícios;
• alterem sua função (integral ou parcialmente).

Categoria O - Intervenções que não alterem as características originais do edifício, mas que apenas
~ restabeleçam a qualidade inicial da construção.

4.1. É competência da COESF aprovar a realização das intervenções civis nas Categorias "A", "8" e "C",
sendo que tal aprovação será suprida pela assinatura do respectivo Termo de Compromisso (de
Empreendimento ou de Serviço), divulgado pelo Ofício GRlCIRC/102, de 14.02.2008. As intervenções
classificadas na Categoria "O" dispensam tal aprovação e devem ser realizadas pela Unidade.

4.2. Eventual dúvida da Unidade Executora, a respeito do enquadramento da intervenção civil, deverá
ser documentada por escrito, nos respectivos autos, mediante troca de e-mail ou fac-símile com a
COESF. Caso não seja feita consulta à COESF, a Unidade Executora assumirá a responsabilidade pela
classificação da intervenção civil, exarando Justificativa a respeito nos autos.

4.3. A COESF poderá realizar auditorias nas obras e serviços de engenharia e, em caso de
irregularidades concernentes ao cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho, poderá
embargá-Ias até final regularização.

,,4.4. A competência referida no item 4.1. (acima) não afasta a responsabilidade que possui o Órgão da
USP, responsável pela execução da obra/serviços, de fiscalizar se as regras de saúde e segurança do
trabalho estão sendo obedecidas pela contratada.

5. Estas disposições deverão ser observadas em todas as licitações de obras e serviços de engenharia
da USP.
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PORTARIA GR N° 4710, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010 (VERSÃO CONSOLIDADA)
(Alterada pelas Portarias GR-4838/201 O, GR-5734/2012 e GR-6676/2015)

Dispõe sobre as condições de pagamento nas compras e contratos referentes à aquisição de materiais
ou à prestação de serviços e revoga a Portaria GR nO4007/2008.

O Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos do art. 42, I, do
Estatuto da USP, baixa a seguinte

PORTAR I A:

Artigo 10 - O prazo para efetivação de pagamentos por aquisição de materiais ou por prestação de
serviços não será inferior a 28 dias corridos, exceto para as compras efetuadas por dispensas de
licitação fundamentadas no art. 24, inciso II, da Lei nO8.666/93, hipóteses em que os pagamentos
poderão ser feitos em prazo não inferior a 07 dias corridos. ~

Artigo 20 - O Diretor do Departamento de Finanças da CODAGE poderá autorizar pagamentos em
prazos inferiores aos fixados nesta Portaria, desde que motivada a impossibilidade de pagamento nos
prazos estabelecidos.

Parágrafo único - Em hipóteses absolutamente excepcionais, esgotadas as tentativas de
negociação e justificado o interesse público pela Unidade ou Órgão contratante, o Diretor do
Departamento de Finanças da CODAGE poderá autorizar o pagamento antecipado nas
importações. (acrescido pela Portaria GR nO4838/2010)

Artigo 3° - Os prazos de pagamentos serão contados a partir do dia seguinte ao recebimento
provisório, assim considerando: (alterado pela Portaria GR nO5734/2012)

I. o recebimento de produtos e serviços no local de entrega, para posterior conferência;
ou ~

II. a medição de fornecimentos de produtos ou serviços prestados em determinado
período, conforme especificado em contrato.

§ 1° - Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos para
sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia anterior ao término do prazo de
pagamento.

§ 2° - Caso não ocorra a regularização no prazo definido no parágrafo anterior, o pagamento
ficará suspenso e será efetuado em até sete dias, contados a partir do dia seguinte à
regularização.

§ 3° - Caso o término da contagem aconteça em dia sem expediente bancário, o pagamento
ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.
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Artigo 4° - Os pagamentos a serem efetuados pela Universidade de São Paulo deverão ser
executados exclusivamente em conta corrente do Banco do Brasil S.A., na forma estabelecida pelo
Anexo 10-A do Acordo Base de Parceria Institucional firmado entre o Estado de São Paulo e aquela
instituição financeira, durante o seu prazo de vigência, excetuando-se as situações diferentemente
regidas por previsões constitucionais e legais, bem como por determinações judiciais e contratuais, que
obriguem a manutenção dos recursos em outras instituições financeiras, ficando, ainda,
terminantemente vedada a negociação da duplicata mercantil na rede bancária ou com terceiros.
(alterado pela Portaria GR 6676/2015).

Artigo 5° - Em atendimento ao disposto na Lei n° 8.666/93 e nas Instruções do Tribunal de Contas do
Estado, impõe-se o rigoroso cumprimento dos prazos de pagamento das despesas, ficando vedados os
pagamentos com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade.

§ 1° - O eventual descumprimento da ordem cronológica a que se refere o caput deste artigo
deverá ter sua justificativa publicada na imprensa oficial, por iniciativa da Unidade que lhe der
causa, devendo ser parte integrante dos autos de pagamento.

§ 2° - A inobservância injustificada das disposições constantes no caput deste artigo sujeitará os
responsáveis às sanções administrativas, civis e penais previstas na Lei n° 8.666/93.

Artigo 6° - O processo de pagamento deverá ser instruído com a documentação fiscal (nota fiscal e
demais documentos exigíveis), a nota de empenho e o atestado de recebimento datado e assinado pelo
responsável, com a indicação de seu nome e nOfuncional.

Artigo 7° - A presente Portaria não se aplica às despesas feitas em regime de adiantamento, com
recursos provenientes de convênios e aos pagamentos de serviços prestados por concessionárias de
serviços públicos.

Artigo 8° - O Departamento de Finanças da CODAGE poderá expedir instruções operacionais
" complementares.

Artigo 9° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, especialmente a Portaria GR nO4007, de 04.07.2008. (Proc. USP nO10.1.3238.1.8).

Reitoria da Universidade de São Paulo, 25 de fevereiro de 2010.

JOÃO GRANDINO RODAS
Reitor
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PORTARIA GR N° 3161. DE 11 DE MAIO DE 1999.
(D.O.E. - 15.05.1999)

Regulamenta a aplicação das multas previstas nos artigos 86 e 87
da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94, nos contratos de
compras, serviços e obras firmados com a Universidade.

o Reitor da Universidade de São Paulo, usando de suas atribuições legais, baixa a seguinte
PORTARIA:

SEÇÃO I

Da Multa por Atraso

Artigo 1° - O atraso injustificado no cumprimento dos prazos fixados nos contratos regidos pela Lei ~
8.666/93 e alterações posteriores sujeitará a contratada à aplicação da multa de mora na forma prevista ..
nesta Portaria, sem prejuízo das demais sanções legais.

Artigo 2° - A contagem dos prazos de entrega ou execução consignados nos ajustes será feita em dias
corridos, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data fixada no processo pelas partes no ato de
assinatura do contrato ou, na sua ausência, na efetiva retirada da nota de empenho ou instrumento
equivalente pela contratada.

§ 1° - Os prazos referidos no caput deste artigo só se iniciam e terminam em dias de expediente
na Universidade. Quando o término do prazo ocorrer em dia em que não houver expediente na
Universidade, o vencimento será prorrogado para o primeiro dia útil imediatamente posterior.

§ 2° - Será considerada como entrega imediata aquela que ocorrer em até 03 dias úteis,
contados na forma deste artigo.

§ 3°_O protocolo de recebimento do empenho ou instrumento equivalente deverá fazer parte ~
integrante do processo de pagamento.

Artigo 3° - O atraso na execução dos ajustes será configurado a partir do primeiro dia útil subsequente
ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

Artigo 4° - O atraso injustificado, nos contratos de compra e serviços, sujeitará a contratada à aplicação
de multa de mora, calculada à razão de 0,1% ao dia sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso,
a parcela correspondente aos impostos incidentes, quando destacados no documento fiscal.

Artigo 5° - Os atrasos injustificados superiores a 60 (sessenta) dias corridos serão obrigatoriamente
considerados como inexecução.

Artigo 6° - O atraso injustificado na execução do contrato de obras e serviços de engenharia sujeitará a
contratada à multa de mora diária, calculada sobre o valor da etapa indicada no cronograma, incluída a
atualização contratual, se for o caso, na seguinte proporção:
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- atrasos de até 30 dias - 0,2% ao dia;

II - atrasos superiores a 30 dias - 6% mais 0,4% ao dia a partir do 31° dia, limitados estes
atrasos a 60 dias, sem prejuízo da rescisão unilateral do ajuste por ato da Administração;

III - a reincidência da falta contemplada neste artigo ensejará a aplicação da multa em dobro.

SEÇÃO II

Da Multa por Inexecução Total ou Parcial

Artigo 7° - Pela recusa na assinatura do contrato, de sua aceitação ou retirada do instrumento
equivalente ou o descumprimento do ajuste, por parte da contratada, quer parcial ou totalmente, caberá
à Administração aplicar a multa de 20% sobre a obrigação não cumprida.

Artigo 8° - A notificação para a aplicação das penalidades relativas à inexecução parcial ou total será
.., feita mediante comunicação por escrito à contratada.

Parágrafo único - Fica assegurado à contratada o direito a defesa prévia, no prazo de 05 dias
úteis, contados do primeiro dia útil subsequente à data da comunicação da penalidade.

Artigo 9° - A autoridade decidirá sobre a defesa interposta e expedirá ato aplicando ou não a multa,
motivadamente. Publicada a aplicação da multa no Diário Oficial do Estado, a contratada terá o prazo
de 5 dias úteis para efetuar o devido recolhimento junto à Unidade.

Artigo 10 - Juntamente com a pena pecuniária, poderão ser aplicadas também à contratada as
penalidades de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
sem prejuízo da rescisão do ajuste, por ato unilateral da Administração.

Artigo 11 - Independentemente das sanções estabelecidas nos artigos 7° e 10, a contratada ficará
• ..sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração e decorrentes de sua
..., inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova

aquisição feita no mercado, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a contratação pelos
mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente.

Disposições Gerais

Artigo 12 - A aplicação das multas previstas nesta Portaria é atribuição exclusiva do Reitor e dos
Dirigentes das Unidades Universitárias e demais Órgãos da Universidade com competência para
contratar, nos termos da Portaria GR 3116/98.

§ 1° - Em hipóteses absolutamente excepcionais, a critério do M. Reitor, desde que devidamente
justificada a vantagem da Administração pela Unidade ou Órgão contratante, o atraso
mencionado no artigo 5° poderá não ser considerado como inexecução.
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§ 2° - A critério do M. Reitor, a penalidade prevista no artigo 7° poderá ter sua aplicação
dispensada, se a recusa for motivada por fato relevante impeditivo do cumprimento do objeto do
contrato, ocorrido após a apresentação da proposta.

Artigo 13 - As disposições da presente Portaria aplicam-se também aos ajustes efetuados com
dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente.

Artigo 14 - As multas poderão ser descontadas da garantia do respectivo contrato ou dos pagamentos
devidos à contratada, a critério da Administração. Não sendo efetuado o pagamento, a cobrança poderá
ser feita judicialmente.

Artigo 15 - A atualização dos débitos a título de multa será feita tomando-se por base o valor vigente do
contrato à época da inexecução, aplicando-se a variação da UFIR até a data do efetivo recolhimento.

Parágrafo único - na hipótese de extinção da UFIR, será utilizado o índice que vier a substituí-lo
por determinação legal.

Artigo 16 - Os instrumentos convocatórios deverão fazer menção à presente Portaria.

Parágrafo único - Nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação, as propostas
comerciais deverão mencionar expressamente a concordância da proponente com os termos da
presente Portaria.

Artigo 17 - As situações não previstas nesta Portaria serão resolvidas pelo Coordenador da CODAGE.

Artigo 18 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário e, em especial, a Portaria GR 3081/97 (Proc. USP nO97.1.24852.1.3).

Reitoria da Universidade de São Paulo, 11 de maio de 1999.

JACQUES MARCOVITCH
Reitor
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CONTRATOS OU ATOS JURíDICOS ANÁLOGOS
ANEXO LC-02

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

CONTRATANTE: Superintendência do Espaço Físico da USP - SEF
CONTRATADO: E2 Engenharia Eireli Me.
CONTRATO N.o 23/2017
OBJETO: Adequação e aprovação do projeto de proteção e combate à incêndio para o
Centro de Difusão Internacional 2 da USP.

Nome Prof. Dr. Osvaldo Shigueru Nakao
Cargo Superintendente
RG n.? 3.583.858-9 - SSP/SP
Endereço Residencial Alameda Javaperi, 1096 - Apto 124 - São
1*) Paulo/SP - CEP 04523-014
Endereço Comercial (*) Rua da Praça do Relógio, 109 - Bloco K - 4°

Andar - Cidade Universitária - Butantã - São
Paulo/SP - CEP 05508-050

Telefone (11)3091-3108
e-mail Institucional sefla).us~.br
e-mail Pessoal osvaldo.nakaorêiornail.corn

(*) Não deve ser o endereço do Órgão/Poder e/ou Poder. Deve ser o endereço
onde poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou
cargo.

Responsável pele atendimento a requisições de documentos do
TCESP

Nome Izabel Cristina Amaral Pereira
Cargo Chefe Técnico de Divisão - Administrativa e

Financeira
Endereço Rua da Praça do Relógio, 109 - Bloco K - 4°
Comercial (*) Andar - Cidade Universitária - Butantã - São

Paulo/SP - CEP 05508-050
Telefone e Fax Fone: (11)3091-2434

Fax: (11) 3091-1168
e-mail Institucional icaosla).uso.br

São Paulo,2).. de 2 í2L ko de 2017

/caej

'-./' l---t~~
Prof. Dr. OSVALDO SHIGUERU NAKAO

Superintendente

Rua da Praça do Relógio, nº 109 I Bloco K I Cidade Universitária I São Paulo I SP
C:=?:8SSC8 scc : : s~f@usp.b~


